
  

EMENDA Nº 4 – CDR 

Substituam-se, no § 1º acrescido ao art. 3º da Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000, na forma do art. 4º do PLS nº 541, de 2011, as 

expressões: “infra-estrutura”, por “infraestrutura”; “desprovida e 

obstáculos”, por “desprovida de obstáculos”; e “permanente u temporária”, 

por “permanente ou temporária”. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2013 

, Presidente 

Senadora Lúcia Vânia, Relatora 

 


